
PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAPIUNA
AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, S/N - CEP 62.740-000

FONES: (088) 831.1133 / 831.1210 - FAX: (088) 8381.1123

LEI Nº 396/97 ESTIMA A RECEITA E FIXA ASDESPES-
PESAS DE ITAPIÚNA PARA O EXERCÍCIO

DE 1998.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições SIA

faço saber que & Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo à

seszuin te Leis

Arts. 1º «= Esto Lei estiua à Receita e fixa a Despesa do Governo Muni

cipal de Itapiúna para o exercício àe 1590, compreendenãos

I = O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fun-

dos e Entidades àa Aduinistração Direta e Indireta inclusive ua
doações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II = O Orçauento de Seguridade Social, abrengenão todas entidados e
órgãos a ela vinculados da aúministração direte e indireta iucly
sive fundações irstitófdas e nantidas pelo Poder Público,

XArts 29 — Picr ertircão o Receita total ào Município em R$ 16.,69840:
00 (Dezesseis Milhões, Sciscamtos e Noventa e Oito Mil e Quatrocentos

e Oito Fonts) e na dosposas em ignsl irportáncia como masuar

IX = Qemento Tiscals ES 9.243.128,00 (Nove milhtes, duscntos e qua -

reta e wu:mil e conto e vinte e oito reais).

II - Orçamento de Seguridade Social: R$ 7.097.280,00 (Sete milhões ns

venta e sete mil e duzentos e oitenta reais).
III — Roserva de contingência: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mi)

renais).

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédi.
tos adicioncis suplementares, com a finalidade de atender a ingufi.

ciência de dotações orçamentárias, até o limite de 100% (cem por ce

to), do valor da Receita orçada, mediante a utilização dos recursos

indicados no Parágrafo 1º do Arte. 43 da Lei 4.320/64.
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Art. 4º = Fica o Chefe do Poder Executivo autorizeão a resliser ope-
reações de crédito por antecipeção da Receita o Limite de 15% (quinze
por cento) do totsl das Receitas estimedas nesta Lei, as quais deve»
rão ser liquidadas até 30(trinta) dias após o encerramento do exercí
cios

: Art. 52 — Fica o Chefe do Poder Ececutivo autorizado e elaborar por
ã Desreto o Crçamento analítico, quairo detalhadamente da Despesa | *

(QDD) que entrará em vigor em 1º àe Jaenciro de 1996.

Art. 6º = Rsta Lei entraréó eu vigoo em OL de Joensiro de 1998,

PAÇO DA PREFEITURA MUNTOIPALS: DE ITAPIÚNA, nose 27 de Novembro de 1997.
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